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ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA 

 

1.  DO OBJETO 

 

1.1. Contratação da Corporação Musical Dona Gabriela de Oliveira “Nova Banda Dona 

Gabriela”, com base na inexigibilidade de licitação, para a realização de três retretas mensais, 

conforme condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

O presente termo tem como objeto estabelecer termos e condições com base no Art. 74, inciso 

II da Lei n° 14.133/21; para realizar inexigibilidade de licitação por contratação de profissional 

do setor artístico, em vistas da contratação da Corporação Musical Dona Gabriela de Oliveira 

“Nova Banda Dona Gabriela”, para a realização de três retretas mensais, na praça Coronel 

Joaquim José, nos três primeiros domingos de cada mês, perfazendo o total de 36 retretas no 

período de 12 meses.  

1.2. Considerando que os padrões de desempenho e os serviços objeto deste Termo de re-

ferência podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, classificamos o referido objeto como ‘serviço comum’. 

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 106 da Lei 14.133/21. 

1.4. Por tratar-se de uma inexigibilidade de licitação, não havendo concorrentes, o quesito 

a respeito da exclusividade de disputa entre Me e EPP indiferente ao artigo 48, inciso I da Lei 

Complementar 123/06. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

Tal apresentação, refere-se as apresentações pelo período de 12 meses, com 03 retretas men-

sais na Praça Coronel Joaquim José, em atividade cívicas, como o aniversário da cidade, Dia da 

Independência, solenidade de hasteamento da bandeira e outros eventos que são convidados a se 

apresentarem. 

A Banda Dona Gabriela criada em 1938, é um patrimônio imaterial tombado pelo CON-

DEPHIC, pois faz parte da história dos passeios de domingo à noite e de vários grandes músicos 

que fizeram parte de sua formação. 

Hoje, alguns dos músicos que se formam em nossa Escola Municipal de Iniciação Musical 

“Geraldo Filme”, passam a fazer parte da Banda Dona Gabriela, por isso a importância da conti-

nuação e preservação desta banda, que também colaram com o trabalho da área social de nosso 

município. 

Este tipo de banda conhecida como de banda de retreta está desaparecendo. As bandas encon-

tradas em poucas cidades, que entramos em contato, não tem condições de aceitarem este proje-

to, pois são distantes de nossa cidade e por isso, o contrato para estas apresentações se torna in-

viável, calculando a distância, o transporte para em média 18 músicos mais os instrumentos mu-

sicais e despesas com alimentação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 

O presente termo de referência como já informado tem como objeto a contratação de 

empresa para prestação de serviços 03 retretas mensais na praça Coronel Joaquim José, por um 
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período de 12 meses. A descrição detalhada da solução está prevista no Estudo Técnico 

Preliminar anexo a este Termo de Referência e demais documentos que compõem o 

procedimento licitatório. 

 

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

  

     4.1 DAS EXIGÊNCIAS 

 

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1 Serviço continuado, mantendo a tradicional retreta aos domingos no período noturno 03 

vezes por mês 

4.1.2. A banda deverá ter músicos com instrumentos de sopro, percussão e cordas. 

4.1.3. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para cele-

bração do contrato. 

4.1.4. Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada, devidamente regulamen-

tada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente. 

4.1.5. A contratação para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência não gera 

vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qual-

quer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta, bem como aquelas 

vedações previstas no artigo 48 da Lei 14.133/21. 

4.1.6. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em ca-

racterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, observado o limite de 50% das par-

celas de maior relevância ou valor significativo, conforme admitido pelo artigo 67, §§ 1º e 2º da 

Lei 14.133/21, comprovação essa que será atendida por atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado.  

 

     4.2 DOS IMPEDIMENTOS  

 

4.2.1 A Administração deverá realizar consulta para identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação ou que implique proibição de contratar com esta Prefeitura Municipal 

de São João da Boa Vista, no caso de contratação direta, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

 

4.3 DA SUSTENTABILIDADE 

 
      4.3.1  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 

1.a) Embalagens constituídas, sempre que possível, por material reciclado, atóxico, biodegradável e 
que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada; 
2.b) Observância das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos; 
3.c) Componentes que poderão se tornar lixo eletrônico, caso venham a apresentar mal 
funcionamento e precisem ser substituídos dentro do prazo de garantia legal, deverão ter seu 
descarte de forma ecologicamente correta; 
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4.d) Os produtos provenientes de madeira (como o papel das embalagens) devem ser fabricados com 
matéria prima oriunda de fontes de manejo sustentável; 
5.e) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
6.f) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
7.g) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
8.h) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem/do serviço; 
9.i) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
10.j) Origem sustentável dos recursos naturais utilizados no bem/serviço. 

4.4 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
 4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 

 

  

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A prestação do serviço ocorrerá preferencialmente nos três primeiros domingos de ca-

da 

mês no Fonteatro “Emílio Casline” localizado na praça Coronel Joaquim José – Centro e ocasionalmente 
em outros locais a serem definidos pelo departamento de cultura.   

5.2. O início da execução do objeto ocorrerá a partir da data de assinatura de contrato, ob-

servando o que dispõe e o prazo de execução será por um período de 12 meses, podendo ser 

prorrogado até o limite da Lei. 

5.3. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações 

pertinentes ao ramo de atividade... 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO 

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

6.1.1 - O início da execução do objeto ocorrerá a partir da data de assinatura de contrato, e 

o prazo de execução será por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o 

limite da Lei. 

6.1.1.1 - A prorrogação dependerá da inexistência de penalidades previstas no artigo 156 da 

Lei Federal 14.133/21. 

6.1.2 - Vigência: O contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução 

do objeto, até sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos do Capítulo V da Lei Federal 

14.133/21, em sua redação atual. 

6.1.3 - As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

6.1.3.1 - Ao término de cada mês, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato os seguintes documentos:  
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a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND);   

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado;   

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   

6.1.4- Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da 

documentação completa exigida no subitem anterior, a Fiscalização atestará a medição, 

comunicando a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento do 

relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no 

primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados; 

6.1.4.1- As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o 

CONTRATANTE, e apresentadas para a Fiscalização. 

6.1.4.2- A Fiscalização emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 05 (cinco) 

dias contados a partir do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

6.1.4.3- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias contados da data de emissão 

dos Atestados de Realização dos Serviços, em conta corrente da CONTRATADA, em 

conformidade com os serviços executados, mediante a apresentação dos originais da nota 

fiscal/fatura. 

6.1.5 – O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA de 

sua responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade 

ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

6.1.5.1 – O prazo para recebimento provisório será de até 05 (cinco) dias corridos, contados 

da comunicação escrita pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes, na forma expressa pela alínea ‘a’, inciso I, artigo 140, da lei Federal 14.133/21.  

6.1.5.2 - O recebimento definitivo dar–se–á por servidor ou Comissão designada pela 

Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de prazo 

de vistoria de até 90 (noventa) dias corridos, que comprove a adequação do objeto às condições 

contratuais, na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra. 

6.1.5.3 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.2.1 - Executar o objeto nas condições previstas no instrumento convocatório, seus anexos, e 

na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lances e negociação, observando as 

orientações recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da 

mesma. 

6.2.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus 

prepostos, se e quando necessárias. 

6.2.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento 

licitatório. 
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6.2.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de 

saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto 

desta avença e outros resultantes da execução do contrato, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do artigo 121 da Lei 14.133/21. Da mesma forma 

que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou 

prepostos, da CONTRATADA. 

6.2.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela 

CONTRATANTE. 

6.2.6 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6.2.7 - Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou 

jurídica, que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21. 

6.2.8 - Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso. 

6.2.8.1 - Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 

em 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 

6.2.9 - As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

6.2.9.1 - Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário 

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços. 

6.2.9.2 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

CONTRATADA; e 

6.2.9.3 - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços; 

6.2.9.4 - Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

6.2.9.5 - Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento 

de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 

com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 

quando do encerramento do contrato administrativo. 

6.2.10 - Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por 

não receber o vale transporte. 
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6.2.11 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa 

de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço.  As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e 

deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE, nos termos 

do item 4.2 supra. 

6.2.12 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE;  

6.2.12.1 - Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a 

CONTRATANTE, por empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes estes 

deverão comparecer espontaneamente em juízo reconhecendo sua verdadeira condição de 

empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até final do julgamento, respondendo 

pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. 

6.2.12.2 - O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo ou relação jurídica com 

eventuais subcontratados. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, 

administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos serviços prestados, será mantido 

exclusivamente com a CONTRATADA. 

6.2.13 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais 

empregados na execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia 

salarial. 

6.2.13.1 - Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 

Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exer- 

cício da atividade.  

6.2.13.2 - Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 

do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento 

desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

6.2.14 - Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.2.14.1 - Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 

rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 
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depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 

pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 

FGTS decorrentes.  

6.2.15 - Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo 

de Referência. 

6.2.16 - Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais 

como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato. 

6.2.17 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

6.2.18 – Prestar/fornecer todo esclarecimento, informação e documentação solicitada pela 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.2.19 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

6.2.20 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.2.21 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o contrato 

e este termo de referência, no prazo determinado. 

6.2.22 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.2.23 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência. 

6.2.24 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.2.25 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.2.26 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

6.2.27 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

6.2.28 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer alteração, conforme prevista no art. 

130 da lei 14.133/21. 
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6.2.29 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE. 

6.2.30 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

6.2.31 - Designar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.2.32 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Fiscalização, por meio 

do preposto designado, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos 

serviços contratados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação. Caso não 

seja possível o cumprimento do prazo estipulado, devido a questões de logística, deverá ser 

apresentada uma justificativa e o preposto deverá comparecer no menor prazo possível perante a 

CONTRATANTE. 

 

6.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.3.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

6.3.2 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.3.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

6.3.4 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em 

caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

 para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

6.3.5 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.3.6 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

6.3.6.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.3.6.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 

6.3.6.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 

em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

6.3.6.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 

de diárias e passagens.  

6.3.7 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

6.3.8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

6.3.9 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
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segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 

local por ela designado. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedi-

mentos: 

7.1. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da documen-

tação exigida, a Fiscalização atestará a medição, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 

05 (cinco) dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão da 

correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores 

aprovados. 

7.1.1. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CON-

TRATANTE, e apresentadas para a Fiscalização. 

7.1.2. A Fiscalização emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 05 (cinco) dias 

contados a partir do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

7.1.3. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis contados da data de 

emissão dos Atestados de Realização dos Serviços, em conta corrente da CONTRATADA, em 

conformidade com os serviços executados, mediante a apresentação dos originais da nota fis-

cal/fatura. 

7.2. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA de 

sua responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade éti-

co- 

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contra-

to. 

7.2.1. O prazo para recebimento provisório será de até 05 (cinco) dias corridos, contados da 

comunicação escrita pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas par-

tes, na forma expressa pela alínea ‘a’, inciso I, artigo 140, da lei Federal 14.133/21.  

7.2.2. O recebimento definitivo dar–se–á por servidor ou Comissão designada pela Adminis-

tração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de prazo de visto-

ria de até 90 (noventa) dias corridos, que comprove a adequação do objeto às condições contra-

tuais, na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra. 

7.2.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em de-

sacordo com o contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

8.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

8.2.1. Valor Global: R$ 84.520,80 

8.2.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

8.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

8.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

9 - ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 



 

 
Município de São João da Boa Vista 

 Departamento de Cultura 

 

Rua Santo Antônio, nº 632 – São Benedito / Gabinete do Departamento de Cultura / Cidade das Artes 
www.saojoao.sp.gov.br               cultura@saojoao.sp.gov.br 

Página 10 de 10 
 

 

10.1 – A estimativa de preços,  esta descrita no Estudo Técnico Preliminar, em seu item nº 9 o 

qual esta anexo ao presente termo de referência 

 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1 - As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da 

dotação orçamentária a seguir indicada: 30.90.39, do Departamento de Cultura, proveniente de 

recursos próprios. 

 

 

São João da Boa Vista, 14 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Tarcísio Munhoz Guarnieri 

Diretor do Departamento de Cultura 


